
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITLIRA MUNICIPAL DE RIACHUELO

I]DITAL

CONCORRÊNCIA PTIBLICA N" OO2/2023

PRE,\\II}I L0

O PREFEITO DE RIACHTIELO/SE. o Excelentíssimo,Sr.Peterson Dantas Araújo no uso das
atribuições legais que the são conÍ'eridas. TORNA PUBLICO. para coúecimento dos interessados.
conforme dispõe a Lei 8666/91. com alterações introduzidas posteriores e regulamentos nrunicipais.
que Íará realizar. Processo Licitatório na modalidade CONCORRENCIA PUBLICA. tipo MAIOR
OFERTA POR ITEM. nas condiçôes do presente Edital e anexos e. que estará recebendo os

envelopes da documentação e da proposla no dia l0 de Janeiro de 2024. às 09:00hs. no endereço. e
que neste mesmo dia e local. realizará abertura dos envelopes.

Rege-se o processo licitatório ora abeÍo pela Lei Federal no. 8666/93 e alterações posteriores e em

especial pelo constante neste Edital. bem como de acordo com a Lei Complementar no l0 de 29 de

novembro de 2019 (Código Tributário Municipal).

l. Do ()B.tFtTo

l.l O objeto do presente edital consiste na concessão de uso de bem público. a título oneroso. de

imóvel público (QUIOSQUE/LANCHONETE) situado na área Praça Coronel Antônio Franco.

Centro. Riachuelo Sergipe. conforme especificação dos espaços à seguir:

P0NI'O ATIVIDADE
ESPECIFICA

RAMO DA ATIVIDADE DA
LICITANTE

ARI]A

01 Quiosque/lanchonete Comercialização De Lanches Em Geral 86.80m:

1.2 O imór,el será destinado exclusivamente à instalação dos pontos prescritos no item l.l.
tomando-se dele cessionários os proponentes que preencherem as exigências de habilitação. as

demais condições deste instrumento. e oÍ'ertarem a melhor oferta pela cessão.

l.j A concessão de uso de bem público- regida por este edital - visa salvaguardar o patrimônio

público e dar cumprimento à sua função social. garantindo beneficios à Municipalidade e aos seus

cidadãos. Pretende a Administração Pública. portanto. destinar o imóvel ao empreendimento de

atividades comerciais (nestas incluída a prestação de serviços) a serem executadas pelos futuros

concessionários.

1.4 São encargos do proponente vencedor:

Praça Getúlio vargas.72. Fone: 3269-2210 CNPJ: 13.128.897/0001-85 cEP: .l9li0-000 Riachuelo Sergipe
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

1.4.1 Exercer atividade comercial. pelo período de 12 meses. podendo ser prorrogado por até 60
(sessenta) meses. sob pena de extinção da concessâo.

1.4.2 Contratação de mão de obra local.

1.4.3 Efetuar os investimentos necessários à manutenÇão e desenvolvimento da atividade fabril.
1.4.4. Efetuar pagamento de TAXA ANUAL em favor da Prefeitura de Riachuelo/SE. no valor que o

concessionário ot'ertar na licitação.

2. DA PARTICIPAÇÃO

DAS PESSOASJUÚDICAS

2.1. Poderão participar desta licitação todos os interessados que atenderem as exigências do
presente Edital.

a - Registro Comercial ou contrato social em vigor. devidamente registrado:

b - Prova de Inscrição no Cadastro Geral de Contribuinte (CNP.I):

c - Prova de Regularidade com a Fazenda Federal:

d - Prova de Regularidade com a F-azenda Esladual:

e- Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal:
f - Pror a de Regularidade com o IrGTS;
g Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas:

h - Declaraçào que não contrata menores (aÍ. 7". CF):

i Certidâo negativa de talência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa.iurídica:

i - DECLARAÇÃO da licitante^ de que visitou o imóvel objeto da licitação. que está ciente dtr

estado em que se enconlra atualmente a edificação. que está ciente dos investimentos que deverii

realizar para permitir a utilização do imóvel. declarando estar ciente de que estes investimentos nào

serão ressarcidos por ocasião do fim ou rescisão do contrato oriundo do presente procedimento

DAS PESSOAS rÍStCls

2.2. Poderão participar desta licitação todos os interessados que âtenderem as exigências do

presente Edital.

1.2.'l . Para Íins de habilitaçâo os interessados deverão apresentar a seguinte documentação:

a) Cópia de prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF):

b) Cópia de Documento de Identidade (RG)l

c)Cópia do comprovante de residência:

d) Atestado de Antecedentes Criminais:

e) - Prova de Regularidade com a Fazenda Federall

Í) - Prova de Regularidade com a Fazenda Estaduall

@69-2210 - cNPJ: I 3.1 28.897
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ESTADo DE SERG IPE
PREFEITURA MLNICIPAL DE RIACHT]ELO

g) - Pror a de Regularidade com a Fazenda Municipal:
h) - ('ertidão Negativa de Débitos l'rabalhisras:
i) - Declaração que nâo contrata menores (art. 7". 33 CF):

.i) - ('ertidâo negativa de execuçâo patrimonial. expedida no domicílio da pessoa Íisica:
k - DECLARÀÇÂO'aa licitante. de que visitou o imóvel objeto da licitação. que está cicnrc do
estâdo em que se encontra atualmente a edificação. que está ciente dos investimentos que dererá
realizar para pemritir a utilizaçâo do irnór'el. declarando estar ciente de que estes investimentos nào

serão ressarcidos por ocasião do tlm ou rescisâo do contrato oriundo do presente procedimenlo.

3. DA FORMA DE APRESENTAÇAO DA HABIL|T.A,ÇAO E PROPOSTA DE PREÇOS.

3.1 . A documentação necessária para habilitação dos licitantes é a constante nos itens 2.2

3.1.1 Os documentos para habilitação deverão ser apresentados em original. ou por qualquer
processo de cópia. neste caso. autenticada por tabelião competente ou servidor da administração.
conÍbrme preceituado no artigo 32 da Lei n' 8.666/93.

3.1 .2 Os documentos não poderão apresentar emendas. rasuras ou ressalvas.

3.1.3 A documentação a que se ret-ere o item 3.1 conterá na parte extema as seguintes indicações:

ENVELOPE NO. OI

DE: (COLOCAR O NOME DA EMPRESA OU PESSOA FISICA)
PARA: PREFEITURA MT]NICIPAL DE RIACHTIELO-SE
DEPARTAMENTO DE LICITAÇOES
PROCESSO LICITATÓRJO N'.: XX}í2023
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N".: XXX/2023
E:\.I\ ELOPE *HABILITAÇÃO*

3.2. O preço deverá ser cotado em moeda corrente nacional:

3.2.1 A proposta deverá ser redigida em idioma nacional. ser feita por item. indicando os valores

unitários e totais em reais. apresentada em original. ou por impressão em sistema eletrônico de

Processamento de Dados. daiada e assinada por representante legal da empresa, sem emendas.

rasuras ou entreliúas. em 0l (uma) via. estando dentro de envelope opaco e fechado. de forma a não

permitir sua violação.

3.2.2 Em hipótese alguma serão consideradas as "propostas" apresentadas após a data e horário

aprazado. mésmo se remetidas ou expedidas antes da data de abertura da licitação. bem como as que

contrariarem os demais requisitos deste edital.

3.2.3 O Envelope de apresentação da proposta deverá conter na parte extema as seguintes indicaçôes:

ENVELOPE N'.02
DE: (COLOCAR O NOME DA EMPRESA OI-I PESSOA FÍSICA)

e: 32ó9-2210-CNPJ: 13.128.89710001-85 CEP: '19130-000 -Praça Cetúlio Vargas, 72. Fon,
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ESTADO DE SERCIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

PAR.A: PREFEITURA MTINICIPAL DE RIACHT]ELO-SE
DEPARTAM ENTO DE LICITAÇÔES
CONCORRÊNCIA PUBLICA N".: OO2/2023
ENVELOPE "PROPOSTA*

r. DAS CONDI(rOES ECONOMTCO-FTNANCEtRAS.

,1. I Do Pagamento:

.l.l.l O pagamento do valor apresentado na proposta para a concessão §erá reâlizado anualmente. a

contar da assinatura do contrato administrativo.

5.1 Na data. horiírio e local indicados neste Edital. a Comissão de Licitação receberá os envelopes

contendo a documentação e as propostas.

5.2 Após a presidente da Comissão ter declarado estar encerrado o pÍazo paÍa recebimento dos

envelopes. neúum outro será aceito. inclusive documentos não apresentados de acordo com o Edital

ou substituição dos mesmos.

5.3 Os documentos retirados do envelope. serâo rubricados por todos os membros da comissâo de

licitaçào. Íàcultando-se aos interessados o exame dos mesmos.

5.4 Caso a Comissão de Licitação julgue conveniente. a seu critério exclusivo. poderá suspender a

reuniào. afim de que tenha melhores condições de analisar os documentos apresentados. marcando

nova reunião. ocasião em que será apresentado o resultado da habilitação.

5.5 Julgada a habilitação. somente serão abertas as propostas de preços que tenham satisleito as

exigências contidas no item 2 deste edital. após prazo recursal. ou desistência expressa. ou após

iulgamento dos recursos interpostos.

5.6 Abertos os envelopes das propostas. oS respectivos documentos serão rubricados por todos os

memhros da comissão ê iàcultativamente. pelos representantes dos participantes presentes na sessâo'

5.7 Caso a comissão de Licitação julgue necessário. a seu critério exclusivo' poderá suspender a

reuniào. et-etuando o julgamento das propostas. sem a presença dos participantes'

5.8 O não comparecimento de qualquer dos representantes não impedirá a efetivação da reunião de

abertura das propostas de preços. não cabendo aos ausentes o direito de qualquer reclamação' salvo

recurso no prazo legal.

6. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS.

Praça Getúlio Vargas. 72. Fone: 1269-2210 - CNPJ: 13.128.8971000
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ESTADO DE SER(;IPE
PREFEITL]RA MTINICIPAL DE RIACHUELO

6.1 Será considerado vencedor da licitação a empresa proponente que apresentar maior preço pela
cessâo de uso.

6.1.1 Verificado a igualdade de condições entre duas ou mais propostas. será considerado como
critério de desempate. o sorteio.

6.1.2 Os itens apresentados com valor zero na proposta. automaticamente serão considerados como
não cotados pelo licitante:

7. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

7.1 Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei cabem:

7.1.1 Recurso. no prazo de 5 (cinco) dias a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata. nos

casos de:

a) habilitação ou inabilitação de licitante:
b ) julgamento das propostas:

c) anulaÇão ou revogação da licitação:
d ) rescisão do contrato.
e) aplicação das penas de advertência. suspensão temporária e multal

7.1.2 Representação. no prazo de 5(cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o

objeto da licitação ou contrato. de que não caiba recurso hierárquicol

7.1 .3 O recurso previsto no item 7.1 .l letra "a" e "b" terá efeito suspensivo os demais recursos terão

efêito devolutivo.

7.1.4 O recurso será dirigido á autoridade superior. por intermédio da que praticou o ato recorrido. a

qual poderá reconsiderarsua decisão. no prazo de 05 (cinco) dias úteis. ou nesse mesmo prazo. fazê-

lo suLir. devidamente informado. devendo. neste caso. a decisão ser proferida dentro do prazo de 5

(cinco) dias úteis. contado do recebimento do recurso. sob pena de responsabilidade.

7.1.5 Os recursos interpostos Íbra do prazo não serão conhecidos

S. DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 o licitante adjudicado deverá iniciar as atividades no prazo máximo de 10 dias a contar da

assinatura do contrato.

CNPJ: 13.128.8971000
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ó.1.i. Será declarado vencedor o proponente que apresentar a MAIOR OFERTA POR ITEM do

METRO QUADRADO. considerando a quantidade de metros quadrado informados no item L I

deste edital.
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ESTADO DE SERG IPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

8.3 Os acréscimos de benÍêitorias no imóvel cedido. só poderão ocorrer mediante prévia autorização
do poder público.

8.{ São obrigações da CONCESSIONARIA:

I - Pagar os tributos que incidirem sobre as atividades desenvolvidas- Íicando sujeito também ao

alvará de licença renovável anualmente.

Il - Respeitar e acatar as normas baixadas pela Prefeitura:

III - Pagar pontualmente o valor do aluguel anualmente sobe pena de despejo e rescisão.

IV - Manter o objeto da concessão em perfeito estado de consen'açào. segurança. higiene. conÍbrto.
responsabilizando-se por qualquer dano que der causa ou em virtude da atil idade desenvolvidal

V - Manter-se enr dia com as obriuações trabalhistas e sociais:

VI - Respeitar as nomras higiênicas estabelecidas por órgâos competenles.

Vll - Responder pelos danos que possam afetar o Município ou terceiros em qualquer caso. durante
a execuçào do objeto contratado. bem como custo para a reparação dos mesmosl

VIII - Obsenar os padrões básicos estabelecidos para o atendimento ao púbtico. compatívers com o

local e ramo da atividade desenvoh ida.

IX - Atender as nornas de higiene e saúde pública estabelecidos por órgãos competentes. com
fomecimento ao público de reÍêiçôes. lanches. alimentação em geral e bebidas.

X O estabelecimento deverá funcionar no minimo 5 dias
funcionamento de no minimo 8h diárias.

por semanâ e o horário de

8.5 É l'e«tado ao concessionário:

I - Transferir para terceiros. a atividade objeto desta concessão. sem a prévia aprovação da PreÍ'eitura
Municipal.

ll - Fazer distinção no atendimento em virtude de raça. credo e nacionalidade:

Praça Getúlio Vargas.72. Fone: 3269-2210 CNPJ: 13.128.89710001.85 CEP: 491i0-000 Riachuelo Sergipc
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8.2 Os investimentos Í-eitos pelos licitantes no imór,el. para deixá-los em condições de uso. assinr
como os investimentos têitos para adaptá-lo as condições de uso conlorme a finalidade que será a ele
dada pelo licitante. não serâo restituídos pelo Município as licitantes ao final do prazo da cessão.
devendo os imóveis serem entregues em iguais ou melhores condições em que foram recebidos. não
sendo ainda indenizadas quaisquer benfeitorias edificadas nos imóveis. sendo elas úteis ou
necessárias. declarando os licitantes que estão cientes da presente condição.



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

III - Comercializar elou permitir a prestação de serviço ou produtos que pelas suas caracteríslicas.
possam estimular frequência indesejável:

IV - Locar. sublocar. permitir e/ou ceder áreas compreendidas na concessão, para exploraçào de
qualquer ramo de atividade.

9. r)tsPostÇÕES FtNAts

9.1 A PREFEITURA RIACHUELO resena-se o direito de anular ou revogar a presente licitação.
antes da assinatura do contrato ou expedição do pedido. sem que caiba reclamaçâo ou pedido de

indenização pela proponente.

9.2 O licitante adjudicado do objeto do presente edital. assinará contrato com o Município nos

termos da minuta integrante do presente processo. no prÍvo de até 5 dias.

9.3 As proponentes assumem todos os custos de elaboração e apresentação de suas proposlas

9.6 As proponentes sào responsáveis pela fidelidade e legitimidade das inlormações prestadas e dos

documentos apresentados em qualquer fase da Licitação.

9.7 Após apresentação da proposta. não caberá desistência. salvo por motivo justo decorrente de Íàto

supen,eniente e aceito pela a Comissào de Licitação.

9.8 Os interessados ficam cientes de que a outorga objetiva que os tuturos concessionários se

utilizem dos imóveis públicos para o Íim específico de neles operarem unidades comerciais que

incrementem a atividade econômica do Município: aumenlem a anecadação de tributos e gerem

emprego. renda e beneficios à população local. segundo este ato convocatório e seus anexos.

9.9 As concessões de uso de bens públicos, condicionam-se. durante a vigência dos contratos

respectivos. ao estrito cumprimento das obrigações a que se sujeitarão os concessionários. previstas

neste Edital e nos seus anexos específicos. sob pena de rescisão dos instrumentos dos instrumenlos

contratuais.

9.10 As concessões não se aperÍeiçoarão com o pagamento do preço de outorga pelas empresas
yencedoras e com a assinatura dos contratos respectivos. mas. apenas se manterão válidas e rigentes

se. e. enquanto atendidas as condições e obrigações indicadas neste instrumento e em seus anexos.

9.1I Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos. excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento. firmando-se que só se iniciam e vencem os prazos em dias de

expediente nonnal da Preleitura Municipal de Riachuelo - SE.

9.12 As proponentes intimadas para preslar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão tàzê-lo no

pÍaijo determinado pela Presidente da Comissão de Licitaçào. sob pena de

desclassiÍicação/inabilitação.

Praça Getúlio Vargas.72. Fone: i269-2210 CNPJ: I3 128.897/000I-85 CEP: 49130
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

9.13 As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas às proponentes por
qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento.

9.lzl O Edital encontra-se disponivel para retirada através do email licitacaopmr2l @gmail.com.
cujas informações poderão ser obtidas pessoalmente na sala de licitações e contratos. em dias úteis.
no horário de expediente.

9.1 5 O Íbro designado para julgamento de quaisquer questôes judiciais resultantes deste Edital será o
local da realização do certame. ou se.ia. o Í'oro da Comarca de Riachuelo/SE.

9. l6 Sào partes integrantes deste Edital:

a) Anexo I - Pro.jeto Básico:
a) Anexo [[ - Proposta de Preços (modelo):

b) Anexo lll - Minuta Contrato Administrativol
c) Anexo IV - Declaração Trabalho de Menor.

Riachuelo/SE. 08 de dezembro de 201-l

Petcrson Dantas Araújo
PREFEITO MTINICIPAL

Praça Getúlio Vargas. 72. Fone: 3269-2210 - CN PJ: | 3. 128.897/000 I -85 -
Página 8 de 20
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ESTADO DE SER(;IPII
PREFEITT RA \IT \IC'IP,{L I)I] RIA('HI.'ELO

ANEXO I

PROJETO BASI('O

10. I)o oB,tETo

l.l O objeto do presente Projeto Básico consiste na concessão de uso de bem público. a título
oneroso. de inróvel público (QLIIOSQUE/LANCHONETE) situado na área Praça Coronel Antônio
Franco. Centro. Riachuelo Sergipe. conÍbrme especificação dos espaços à seguir:

l.l. O imóvel será destinado exclusivamente à instalaçâo do ponto pÍescrito no item l.l.
tornando-se dele cessionário o proponente que preencher a exigência de habilitação. as demais

condiçôes deste instrumento. e ofertarem a melhor oferta pela cessão.

1.3 A concessão de uso de bem público- regida por este edital - visa salvaguardar o patrimônio

público e dar cumprimento à sua funçào social. garantindo beneticios à Municipalidade e aos seus

cidadãos. Pretende a Adrninistração Pública. poÍanto, destinar o imóvel ao empreendimento de

atividade comercial (nesta incluída a prestação de serv'iços) a serem executadas pelo futuro

concessionário.

I .4 São encargos do proponente vencedor:

1.4.1 Exercer atividade comercial. pelo período de 12 meses. podendo ser prorrogado por até 60

(sessenta) meses. sob pena de extinção da concessâo.

I .4.2 Contratação de mão de obra local.

I .4.3 Efetuar os investimentos necessários à manutenção e desenvolvimento da atividade fabril.

1.4.4. Et-etuar pagamento de taxa anual em favor da Prefeitura de Riachuelo/SE. no valor que tr

concessionário ofertar na licitação.

2. DA PARTICIPAÇÃO

l).r\S PESSOAS .lt'RI DICAs

l.l Poderão participar desta licitaçào todos os interessados que atenderem as exigências do presente

lrdital

l.l . I . Para fins de habititação os interessados deverão apresenlar a seguinte documentação:

POYto RAMO DA ATIVIDADE DA LICITANTE ARE,\
0I Quiosque/lanchonete Comercialização De Lanches Em Geral 86.80m'

Praça Cetúlio vargas.72. Fone: i2ó9-1210 CNPJ: 13.128.897'.0001-85-CEP: 491i0-000 Riachuelo Sergipe
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ESTADo DE SERGIPE
PREFE ITt]RA ]\T[INICIPAL DE RIAC'HI]ELo

a - Registro Comercial ou contrato social em vigor. devidamente registrado:
b - Prova de Inscrição no Cadastro Geral de Contribuinte (CNPJ)I
c - Prova de Regularidade com a Fazenda Federal:
d - Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual:
e- Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal;
f- Prova de Regularidade com o FGTS:
g - Certidào Negativa de Debitos Trabalhistas:
h - Declaração que não contrata menores (art. 7'. CF):
i- Cenidão negativa de Íàlência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoajurídica:
j - Declaração da licitante. de que visitou o imóvel objeto da licitação. que está ciente do estado em

que se encontra atualmente a edificação. que está ciente dos investimentos que deverá realizar para

permitir a utilização do imóvel. declarando estar ciente de que estes investimentos nâo serào

ressarcidos por ocasiâo do fim ou rescisão do contrato oriundo do presente procedimento.

DAS PESSOAS FÍSICAS

1.2. Poderâo participar desta licitação todos os interessados que atenderem as exigências do presente

I:ditaI

2.2.1 . Para tins de habilitaçào os itrteressados deverào apresentar a seguinte documentação:

a) Cópia de prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Fisica (CPF)I

b) Cópia de Documento de Identidade (RG):

c) Cópia do comprovante de residência;

d) Atestado de Antecedentes Criminais:
e) - Prova de Regularidade com a Fazenda Federal;

1) - Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual;

B) - Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal:
h) - Certidão Negatir,'a de Débitos Trabalhistas:

i) - Declaração que não contrata menores (art. 7'. 33 CF)l

i ) Certidào negàtiva de execuçâo patrimonial. expedida no domicílio da pessoa fisica:

[ - OfCLnncÇÃO da licitante. de que visitou o imóvel objeto da licitação" que está ciente dtr

estado em que se encontra atualmente a edificação. que está ciente dos investimentos que deverá

realizar para permitir a utilizaçào do imóvel. declarando estar ciente de que estes investimentos nãtr

serão ressarcidos por ocasião do Íim ou rescisão do contrato oriundo do presente procedimento.

3. DAS CONDIÇOES ECONOMICO-FINANCEIRAS.

3. I Do Pagamento:

3.1.1 O pagamento do valor apresentado na proposta para a concessão será realizado anualmente. a

conlar da assinatura do contrato administrativo.

Praça Cetúlio Vargas. 72. Fone: 1269-2210 - CNPJ: 13.128.89710001-85 CEP: 'l
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3.1.2 O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional.

{. DrsPostÇÔES GERÂIS

-+.1 O licitante adjudicado deverá iniciar as atividades no prazo máximo de l0 dias a contar da
assinatura do contrato.

l.l. Os investimentos l'eitos pelos licitantes no imó\'el" para deixá-los em condições de uso. assint

como os inrestimentos feitos para adaptá-lo as condições de uso conlorme a finalidade que será a ele

dada pelo licitante. nâo serão restituídos pelo Município as licitantes ao final do prazo da cessào.

devendo os imóveis serem entregues em iguais ou melhores condições em que Íbram recebidos. não

sendo ainda indenizadas quaisquer benfeitorias edificadas nos imóveis. sendo elas úteis ou

necessárias. declarando os licitantes que estão cientes da presente condição.

4.i. Os acréscimos de benleitorias no imóvel cedido. só poderão ocorrer mediante prér'ia

autorização do poder público.

s. sÃo OBRTGAÇÕES Do (A) cEssloxÁruo 1e1:

I - Pagar os tributos que incidirem sobre as atividades desenvolvidas. ficando sujeito também ao

alvará de licença renovável anualmente.

ll - Respeitar e acatar as normas baixadas pela Prefeitura;

lll - Pagar pontualmente o valor do aluguel anualmente sobe pena de despejo e rescisão.

IV - Manter o objeto da concessão em perfeito estado de conservação. segurança. higiene. conÍtrrto.

responsabilizando-se por qualquer dano que der causa ou em virtude da atividade desenvolvida:

V - Manter-se em dia com as obrigações trabalhistas e sociais:

Vl - Respeitar as nornas higiênicas estabelecidas por órgãos competentes'

VII - Responder pelos danos que possam afetar o Município ou terceiros em qualquer caso. durante

a execuçãà do objeto contratado. bem como custo para a reparação dos mesmos;

VIII - Observar os padrões básicos estabelecidos para o atendimento ao público, compatíveis com o

local e ramo da atividade desenvolvida.

IX - Atender as noÍrnas de higiene e saúde pública estabelecidos por órgãos competentes. com

fomecimento ao público de refeições. lanches. alimentação em geral e bebidas'

X - O estabelecimento deverá funcionar no mínimo 5 dias por semana e o horário de funcionamento

de no mínimo 8h diárias.

Praça Getúlio Vargas. 72. Fone: 32ó9-2210 - CNPJ: I 3.128.897,',0001-85 C
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6. E VEI)AD0 AO ('ESSIONARIO:

[ - Transferir para terceiros. a atividade objeto desta concessão. sem a prévia aprovação da Preieitura
Municipal.

I[ - Fazer distinçâo no atendimenlo em r,irtude de raça. credo e nacionalidade:

Íll - Comercializar elou permitir a prestação de serviço ou produtos que pelas suas características.
possam estinul frequência indesejável:

IV - Locar. sublocar. permitir e/ou ceder áreas compreendidas na concessão. para exploração de

qualquer ramo de atividade.

7. DTSPOSTÇÕES FrNArs

7.1 A PREFEITURA RIACHTJELO reserva-se o direito de anular ou revogar a presente licitaçâo.

antes da assinatura do contrato ou expedição do pedido. sem que caiba reclamaçào ou pedido de

indenização pela proponente.

7.2. O licitante adjudicado do ob.jeto do presente edital. assinará contrato com o Município nos

Iermos da minuta integrante do presente processo. no prazo de até 5 dias.

Praça Cetúlio Vargas. 72. Fone: i269-2210 CNPJ 13.128.897/0001-85 CEP: 49110-000 R

7.3. As proponentes assumem todos os custos de elaboração e apresentação de suas propostas.

7.4. As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informaçÔes prestadas e

dos documentos apresentados em qualquer fase da Licitação.

7.5. Após apresentação da proposta. não caberá desistência. salvo por motivo justo deconente de

fàto supen,eniente e aceito pela a Comissão de Licitação.

7.6. Os interessados ficam cientes de que a outorga objetiva que os futuros concessionários se

utilizem dos imóveis públicos para o fim específico de neles operarem unidades comerciais que

incrementem a atividade econômica do Municipiol aumentem a arrecadação de tributos e gerem

emprego. renda e beneÍicios à população local. segundo este ato convocatório e seus anexos.

7.7. As concessões de uso de bens públicos. condicionam-se. durante a vigência dos contratos

respeclivos. ao estrilo cumprimento das obrigações a que se sujeitarào os concessionários' prer istas

neste Edital e nos seus anexos especificos, Sob pena de rescisâo dos instrumentos dos instrumentos

contratuais.

7.8. As concessões não se aperfeiçoarão com o pagamento do preço de outorga pelas empresas

vencedoras e com a assinaturá dos contratos respectivos. mas. apenas se manterão válidas e vigentes

se. e. enquanto atendidas as condições e obrigações indicadas neste instrumento e em seus anexos'
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7.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos. excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. llrmando-se que só se iniciam e vencem os prazos em dias de
expediente normal da PreÍ'eitura Municipal de Riachuelo - SE.

7. 10. As proponentes intimadas para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverào fazê-lo no
pÍazo determinado pela Presidente da Comissâo de Licitação. sob pena de
desclassifi cação/inabilitação.

7. I I As decisões ref-erentes a este processo licitatório poderâo ser comunicadas às proponentes por
qualquer meio de comunicaçâo que comprove o recebimento.

7.12. O foro designado para julgamento de quaisquer questões j udiciais resultantes deste Edital será

o local da realização do certame. ou seja. o foro da Comarca de Riachuelo/SE.

Praça Cetúlio Vargas.72. Fone: i269-1210 CNPJ: 13.128 97/0001-85 CEP: 491 i0-000 Riachuelo Sergipeu
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ANEXO lt

PROPOSTA DIt PREÇOS
( oN( oRRÊNCIA P('BLt( Â \" XXX/202-i

Razão Social:

CNP.I:

Entlereço:

Cidadc/trF: CEP:

Telefone(s):

PONTO .{TtvtDADu
ESPECIFI('A

RAMO DA ATIVIDAI)E DA
LICITANTE

AITE,,{ TAXA

0I Quiosque/lanchonete Comercialização De Lanches Em Geral 86.80m1 R$

Assinatura
Proponente

Em anexo deve ser entregue as informaçôes abaixo solicitadas:

l)ados do Res nsár'el la Assinatura tlo Contrato:

Praça Cetúlio Vargas.72. Fone: i269-2210 CNPJ:13.128.897/0001-85-CEP: 491 30-000 - Riachuelo Sergipe

Nome:
CPF c RG:
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ANLXO llt

EI)trAL DE co\coRRÊlcln p[rgll('A No xxx/2023

CONTRATO AD\ÍINISTRATIVO DE CONCESSAO DE trSO N": rrsx/2023

Pelo presente instrumento. de um lado. a PREFEITURA MIINICIPAL DE RIACHI-IELO/SE.
pessoa .iurídica de direito p[rblico intemo. inscrita CNPJ n." XXXXXXXXXXXX. conr sede ner

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. doravante denominada simplesmente de

CONCEDENTE, neste ato representada por seu titular o Prefeito Municipal o Excelentissimo
Scnhor XXXXXXXXXXXXXXXX, c. dc'outr(). (a cnrplcsil ou pessoa lisica)
eont sede na

C'PF sob n" neste ato representada pelo(a) seu(ua) . Sr(a)

. portador(a) da Cédula de ldentidade RG n" e inscrilo(a) no

CPFsobno-.doravantedenominada(o)simplesmenteCESSIoNARIo(A).e
perante as testemunhas abaixo firmadas. pactuam o presente termo. cuja celebração foi autorizada de

acordo com o processo de licitação modalidade CONCORRENCIA PUBLICA N'xxí2023. e que

se regerá pela Lei no 8.666. de 2l de iunho de 1993 e alterações posteriores. atendidas as cláusulas a

seguir enunciadas:

(,LAI.]STJLA PRINIEIRA - DO OB.IETO

I - A origem do presente contrato se fundamenta na adjudicação que foi feita à CESSIONARIA na

licitação com a finalidade da concessão de uso. mediante contrato administrativo. do espaço Íisictr

ediÍicado. conforme descrição abaixo:

PO\',t'() ATIVIDADE
ESPECIFICA

RAMO DA ATIVIDADE
DA LICITANTE

AREA T,\XA

0l Quiosque/lanchonete Comercialização De Lanches

Em Geral

R$

CLÁUSULA SEGUNDA. DO PRAZO DE VIGÊNCIA, ENTREGA E REVERSÀO

2.0 A ligência do presente contrato de concessão será de l2 (doze) meses a contar da assinatura dtr

presente contrato. podendo ser prorrogado mediante termo aditivo por até 60 (sessenta) meses.

,Je.de qre seja acoidado enlre as partes atrar,és de declaraçâo por escrito com antecedência minima

de 20 dias antes do término do contrato.

Serão revertidos ao Municipio os bens concedidos previstos na clausula primeira. quando

I Não utilizados em suas Íinalidades:
2 Não cumpridos os prazos estipulados:
3 Paralisação das atividades:

Np:: t3.tZ8.8g7l0O0t-85 CEP: 491i0-000 - Riachuelo Sergipe
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ESTADO DE SERGIPE
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2.3.,1 Impedir a

Riachuelo/SE.
realização de inspeções. vistorias e auditorias por parte da Pret'eitura de

2.3.5 Não efetuar a manutenção dos bens recebidos em concessâo de forma a manter a sua
consen'ação e preservação.

2.3.6 Deconido o prazo de l0 (Dez) dias sem que o interessado disponibilize o objeto da concessâo.
o Município poderá desapropriar o imór,el para todos os eÍ-eitos legais. revertendo-as ao patrimônio
do Município.

CLÁUSULA TERCEIRA. DAS oBRIGAÇÕES DAS PARTES

-1.1 ('abc a ('oncrdentr

3. I . I Efetuar a entrega dos incentivos explicitados nesta licitaçãol
3. I .2 Fiscalizar o exato cumprimento dos encargos da Cessionária.
3. 1 .3 Eletuar a reversão do imóvel quando não houver o cumprimento do objeto contratual de cessão

de direito de uso do imóvel.
3.1.4 Efetuar vistorias e auditorias a cessionária relativo ao cumprimento das obrigações do edital e

do contrato de concessào do direito real de uso.

-1.2 ('abe a Cessionária

I Pagar os tributos que incidirem sobre as atividades desenvolvidas. Íicando sujeito também ao

alvará de licença renovável anualmente.
II Respeitar e acatar as normas baixadas pela Prefeitura:
Ill - Manter um seniço ininterrupto. apropriado. atualizado e compatível com o interesse público:

IV Manter o objeto da concessão em perfeito estado de conservação. segurança. higiene. conÍbrto.

responsabilizando-se por qualquer dano que der causa ou em virtude da atividade desenvolvida:

V - Manter-se em dia com as obrigações trabalhistas e sociais:

VI - Respeitar as norrnas higiênicas estabelecidas por órgãos competentes.

Vil Responder pelos danos que possam afetar o Município ou terceiros em qualquer caso. durante

a execução do objeto contratado. bem como custo para a reparação dos mesmosl

VIII - Observar os padrões básicos estabelecidos para o atendimento ao público. compatír'eis conl o

local e ramo da atividade desenvolvida.
IX - Atender as norrnas de higiene e saúde pública estabelecidos por órgãos competentes. coln

Í'omecimento ao público de refeiçôes. lanches. alimentação em geral e bebidas.

-1.-1 É vedatlo a Cessionária:

I - Transt'erir para terceiros. a atividâde objeto desta concessão. sem a prévia aprovação da PreÍ'eitura

Municipal.
II - Fazer distinção no atendimento em virtude de raça. credo e nacionalidade:

Ill - Comerciali zar elou permitir a prestação de serviço ou produtos que pelas suas caracteristicas.

possam estimular frequência indesejável:

Praça Cetúlio Vargas. T?. Fone: l?69-2210 CNPJ: 1i.128.897i0001-85
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IV - Locar. sublocar. permitir e/ou ceder áreas compreendidas na concessão. para exploração de
qualquer ramo de atividade.

CLAL]STILA QTIARTA - DAS MLILTAS E PENALIDADES

4.1 Pela inexecução total ou parcial do presente contrato de cessão de direito real de uso decorrente
desta licitação. a administração poderá garantida a prévia e ampla defesa. aplicar à cessionária. as

sanções previstas nos incisos l. III e IV do art. 87 da Lei 8.666i93. e. multa de l0% (dez por cento)
sobre o r alor total do conlrato

-1.2 A rlulta prevista no item .1.1 da presente cláusula nào tem caráter compensatório. porénr
nroratório e. conseqüentemente. o pagamento dela não exime a Cessionária da reparaçào dos
er"entuais danos. perdas ou prejuizos que seu a1o punivel venha acarretar à Prefeitura Municipal de

Riachuelo - SE.

4.3 O inadimplemento do aluguel anualmente acarretara na incidência de multa de l0 % (dez por

cento). mais juros de mora de l% (um por cento) ao mês, além de correção monetária pelo Indice

Oficial do Município.

.1.4 O atraso no pagamento de aluguel. ensejará a rescisão do presente contrato e de seu objeto. senr

nccessidade de prer ia notificaçào.

CLÁUSULA QUINTA: DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS

5.1 As sançôes administrativas serão a advertência, multa. suspensão temporária de participação em

licitação. impedimento de contratar com a Administração por prazo não superior a 02 (dois) anos e

declaração de inidoneidade. com fulcro no Capítulo IV. Seção ll. da Lei n.o 8.666. de 2l106/93 e suas

alteraçôes.

5.2 Na aplicação destas penalidades serão admitidos os recursos previstos em lei e garantido o

contraditório e a ampla defesa.

5.3 As penalidades acima poderão ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, nos termos do aÍ. 87

da Lei n" 8.666 de 21106193 e suas alterações.

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO

6.1 O contrato poderá ser rescindido nos seguintes casos:

6.1.1 Por ato unilateral. escrilo. da Concedente, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVll' do

art. 78. da Lei n." 8.666/931

6.1.2 Amigavelmente. por acordo entre as partes, mediante formalização de aviso prévio com

antecedêncla mínima de 30 (trinta) dias. não cabendo indenização a qualquer das partes, resguardado

o interesse público;

Praça Getúlio Vargas. 72. Fone: i269-1210 CNPJ: | 3. I28.897i000 I -
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6. I .3 .ludicialnente. nos termos da legislaçâo vigente

6.2 O descumprimento. por parte da Cessionária, de suas obrigaçôes legais e/ou contratuais. assegura
à Concedente o direito de rescindir o contrato a qualquer tempo. independente de aviso. interpelaçào
judicial e/ou extrajudicial.

6.i A rescisào do contralo. com base no item anterior da presente cláusula. sujeita a Cessionária à

der olução dos bens rccebidos conro incentivos.

6.4 Na aplicaçào das penalidades serão admitidos os recursos previstos em lei e garantido o

contraditório e a ampla deÍ-esa.

6.5 Ao final do prazo de vigência do presente contrato. ou em caso de rescisão antecipada. os

investimentos Í'eitos pelo cessionário no imóvel. para deixá-lo em condições de uso. assim como os

inveslimentos Íêitos para adaptá-los as condições de uso conlbrme a tlnalidade que será a ele dada

pelo licitante. não serão restituídos pelo Municipio. devendo o imór'el ser entregue em igual ou

melhor condição de que Íbi recebido. não sendo ainda ressarcido ou indenizado cluarsq ucr

benÍ'eitorias edificadas no imóvel. sendo elas úteis ou necessárias. declarando os cessionário que está

ciente da presente condição.

6.6 Os acréscimos de benfeitorias no imóvel cedido. só poderão ocorrer mediante prévia autorizaçào

do poder público: e ao final da vigência do presente contrato. ou de sua resolução. as benÍ-eitorias

eventualmente edificadas passaram integrar o patrimônio publico. nâo cabendo indenizaçâo ott

ressarcimento delas ao cessionáÍio.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO

7.1 O presente contrato poderá ser alterado na forma do artigo 65 de Lei 8.666 de 23 de junho de

1993 e alteraçôes posteriores.

7.2 Poderá ainda ser alterado o presente contrato objetivando a modificar o cronograma de

implantação do empreendimento e outros aspectos de execução desde que devidamente aprovado

pela a Pret'eitura de Riachuelo/SE.

CLÁUSULÀ OTTAVA- DA LEGISLAÇÂO

8.1 O presente contrato é regido pela Lei no 8.666. de 2l de junho de 1993. com as alterações

posteri;res, aplicando-se os preceitos de direito público e supletivamente os princípios da teoria geral

dos conlratos e as disposições de direito privado e demais legislação pertinente.

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

I I .l A PREFEITURA DE RIACHUELO encalrega a Secretaria de obras para tàzer tr

acompanhamento e fiscalização dos serviços. devendo registrar todas as ocorrências e as deÍiciências

Praça Getúlio Vargas. 72. Fone: i269-2210 - CNPJ 13.128.897/0001-85 CEP:'19130-000 Riachue
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veriflcadas em relatório. cuja cópia será encaminhada à Contratada. objetivando a correçào das
irregularidades apontadas. no prazo que for eslabelecido.

I1.2 As exigências e a atuação da fiscalização pela CONTRATANTE em nada restringe a
responsabilidade única. integral e exclusiva da Contratada no que concerne à execução do objeto
contratâdo.

( L..1,t st LÀ t)t,_('t\t..\ - Do FoRo

9.1 Para dirimir divergências sobre o presente contrato. Ílca eleito o foro da Comarca de
Riachuelo/SE. em detrimento a qualquer outro por mais privilegiada que seja.

9.2 E. por estarem ceÍas e ajustadas as partes assinam o presente contrato em 2 (duas) r'ias de igual

leor e l-orma com duas testemunhas abaixo identificadas que a tudo assistiram.

20ti.

xxxxxxxxxxxxxxxxx
Prel'eito Municipal

Concedente

XXXXXXXXXXXXXXXXX
xxxxxxxx

Cessionário (a)

Testemunhas

CNPI:13.
Página

128.897i 000
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ANEXO IV

( o\( oRRÊ\( lA Pt Bl.l( { \l rrr/2(}2-1

|)E('LAR.A,('ÃO DO TRABALHO DO N'tENOR

DECLARAÇÀO

(razào social na empresa ou pessoa tisica)
CNP.I/CPF N.":

(n." de inscrição )

com sede na

(endereço completo)

a) Não emprega menores de dezoito anos em trabalho notumo. perigoso ou insalubre ou menores de

dezesseis anos" em qualquer trabalho. salvo na condição de aprendiz. a paÍir de quatorze anos. tal qual

expressa o texto do Art. 7' Inciso XXXtll. da CF de 1988.

de 1023.

assinatura e identificação do declarante
(responsável pela empresa)

dc

CNPJ: I 3. 128.8971000 l -85 -
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